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- 	JSTIA FEDERAL  

• 	 SEçAO JUDICIARIA DO DISTRITO FEDERAL 
2PVARA  

PROCESSO N° : 	2630-61.2015.4.01.3400 	- 
CLASSE 7300 	: AçAO DE-IMPROBmADE ADMINISTRATIVA 
REQTE 	 MINISTERIO PUBLICO MILITAR 

• REQDOS 	 SERGIODE LIMA-ALVES E OUTROS 

DECISAO 

• 	 Cuida-se de pedido de liminar, em ação civil puiblica por improbidade. 

• administrativa, proposta pelo Ministério Püblico Militar, em face de GERSON 

OSMR BRUNO MAGAJJiAES - SENNA, RTCARDO BARBOSA DE 

ALBUQUERQUE, SERGIO LIMA ALVES, WALDELINO CANDIDO ROSA 

JUNIOR, FLAVIO CAVALCANTE SALOMAO, JOSE ROBERTO LUCIANO 

LIMA, MARIA MA GARETHE BANDEIRA PINTO E MARIENALVA DE 

• OLIVEIRA ROSA, no qual visa obter provimento judicial de urgncia que decrete 

"liminarinente, inaudita alterapars, a indisponibilidade dos hens dos requeridos no valor de R 

796.037,90 (setecentos e noventa e seis mu, trinta a sete reals e not'enta centavos) " fl. 34. - 

• 	- Relata a parte requerente qUe Os ora -requeridos foram condenados pelcis 

• 	crimes de estelionato ou receptacão, após devida persecucão penal militar, conforme - 

• 	sentença acostada as fis. 37/166; por usar os cargos e prerrogativas de suas furiçöes 

ptiblicas parafraudar o sisterna de pagamentos a pensionistas do Exército Brasileiro. 

• -• 	• Após vasta investigacão e perIcias, restou comprovado 	ora 

. .requeridos. participaram da iriclusão de cinquenta e urn fal 	pensio 	s que 

• 	 receberam pagamentos irregulares  

• 	
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Consta, ainda, que. "do -acordO corn o Laudo Pericial Cont4bilforarn  desviadospara 

as conts depoupanca defalsospensionistas o inontante do R$. 1.767.,924,13 (urn mi/Mo, setcentos 

e sessenta e sete mu, novecentos e uinte e quatro reais e tree centavos), send9 revertidopara o ('PEx a 

quantia do R1$ 971.886,23 (novecentos e setenta e urn mu, oitocentos e oiienta e seis reais e vinte e 

tres centavos), restando comoprojuopara ó Exército Brasileiro o valor original do R$ 79 6.037,90 

(setecentos e novern.'a'e seis mil trinta e sete .reais e noventa centavos)"(fl. 20). 

Aduz, então, a parte requerenté, a necessidade da decretacão da 

mdisponibilidade dos bens, corn fülcrd no art. 7° da Lei n. 8.42911992, como forma de 

assegurar o integral ressarcirnento  do dano causado ao erário. 

Inicial ins trulda corn farta docurnentação. 

DECIDO.  

'1 

o art. 37 da Constituicão da Repüblica preceitua que a Administracão 

Püb]ica, direta e indireta de qualquer dos poderes da União, dos lEstados, do Distrito 

Federal 'e MunicIpios obedecerá aos princIpios da legalidade, impessoalidade, 

moraildade, publicidade e eficiência.  

o mesmo dispositivo constitucional, em seu § 4°, detemiina que os atos dc 

• 	 improbidade, quais sejam: aqueles que violarn os princIpios . citados, importarão na 

suspensão dos direitos politicos, na perda da função püblica, na indisponibilidade dos - 

- . bens ë no ressarcimento ao .erário.  

A Lei n. 8.429/1992, que regula as sançOes aplicáveis aos. agentes püblicos 

nos casos de enriquecimento ilIcito no exercIcio de mandato, cargo, emprego ou 

• 

	

	 função na administração pñblica diteta, indireta ou fundacional, determina que os atos 

de improbidade praticados por qualquer agente püblico serão punidos na forma dessa 

: - 	Lei.  

- 	0 art. 3° do supracitado Diploma Legal prescreve e a s s es da - 

Lei de Improbidade serão aplicadas, no que couber, 
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• 	 agente püblico, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou dde se 

beneficie sob qualquer forma clireta ou indireta. 

- 	No -caso dos autos, após ampla di1aço probatória, exercIcio do 

contraditório, ampla defesa e 'devido processo legal, restaram- os requeridos 

condenados pela prát.ica das seguintes cOndütas tIpicas: 

GERSON OSAR BRUNO MAGALHAES SENNA: art. 251, ca put e § 
30  c/c art. 53, caput, do Código Penal Militar, por aderir a conduta do Major érgio 

Lima Alves e do Major Waldelino Candido Rosa Jinior, pois scm a parlicipacao do 

Chefe da 2  Seção, a fraude não teriaocorrido, bern como recebeu vantagens indevidas 

(fis. 131/135). 

RTCARDO BARBOSA DE ALBUQUERQUE: art. 251, cap ut, c/c art. 53, 

caput,. do Código Penal Militar. Cidadão civil que colaborou corn o recrutamento de 

• • 	falsos pensionistas, bern como recebeu vantagens indevidas (fis. 147/149). 

SERGIO LIMA ALVES: art. 251, ca put e § 30 do Código Penal Militar, 

conflgurado corno planejador e urn dos executores do esquerna criminoso que fraudou 

a. Administração do Exército, corn recebirnento de grande parcela das vierbas 

direcionadas para as contas dos falsos pensionistas (fls. 121/125). - 

• 	 WALDELINO CANDIDO ROSA JUNIOR: art. 251, caput e 30  do • -• 

Código Penal Militar. 0 requerido cheflava a 5' Sec ão do CPEx, ua época dos fatos, 

determinou a reimplantacão de benefIcios fraüdulentos, ordenou a elaboracão de 

programas de alteraçöes STAPES corn a finalidade de evitar geracap de relatórios de 

crItica, eniissão de contracheques e outros artifIcios para dificuiltar a descoberta da 

fraude. Movimentou contas do esquema fraudulento e participou da fraude no Sistema 

de Pagamentô Cdmplementar que beneficiou Ricardo Barbosa Albuquer , 	ado 

- do major - Sérgio de Lima Alves, e Marinálva Rosa, sua irma, p quern 	da 

• 	• ordem bancária -no valor de aproximadamente R$ 13.000,00 s. 1 	13 . • 	- 

- • 	
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FLAYTO CAVALCANTE SALOMAO: art. 251, thput e §. 30 c/c art 53, 

capul do Código Penal Militar. Ocupava cargo de Adjunto do Setor Financeiro e, nessa 

finição, responsável pe1a transferência de créditos de pensionistas para as respectivas 

contas bancárias. Obteve vantagern ilicita corn os atos praticados, conforme rnostrou 

perIcia contábil (fis. 135/140). . 

JOSÉ ROBERTO LUCIANO LIMA:. art. 251, capilt, c/cart 53, caput, do 

Código Petial Militar. Cidado civil que colaborou corn o recrutamentO de falsos 

pensionistas, berncorno recebeu vantagens indevidas (fis. .149/150). 

- MARIA MARGA1'ETHE BANDEIRA PINTO: Esposa de Ricardo 

Barbosa de Albuquerque. Absolvida porter sido a ela imputado o crime de receptaç.o, 

contudo a conduta por èla praticada configuraria estelionato e o direito do Ministério 

Püblico em promovër a tiiuta'io libelis precluiu Restou comprovado o recebimento de 

v*intagem indevida (fls. 150/153)., . . 

MARINALVA DE OLIVEIRA ROSA: Irma de Waldelino Candido Rosa. 

Jiinior. Absolvida por ter sido a ela imputado o crime de receptaçao, contudo a 

conduta por ela praticada configuraria estelionato e o-direito do Ministério Püblico em 

promover a mutatio libelis precluiu. Restou comprovàdo o recbimento de varitagem 

indevida(fls. 154/155). 	 . 	 . 

Nesse diapasão, resta incontesté e am1axnente comprovado, in.clusiveapós 

a devida persëcucão penal, que os requeridos obtiveram vantagens ilicitas, decorrentes 

de atos de improbidade, que importaram em enriquecimento ilIcito, conforme 

tipificado no inciso XT, do art. 9°, da Lei de Improbidade. Elucidativamente: 

"Art. 90 - Constitui ato de improbidade adtni •strativa i ortando 

enriqziecimento ilIcito aujèrir quaiquer tp dev age pat monial 

/ 
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S 	
indevida em raâo do exercicio. do cargo, mandato, função, emprego ou 

atividade nas entidades mencionadas no art. 10  desta lei, e notaáamente: 

(..) 

XI - icotorar, -por qzialquer forma, ao seu patrimonio bens, rendas, 

verbas ou ualores inzegrantes do ace rvo patrimonia5l das entidades 

- 	

S 	mencionadas no art. 10  desta lei." 

No que tange a possibiJidde de conceder medida liminar, amparada do art. 

70  da Lei n. 8.429/1992, que determina a indispothbilidade de hens dos agentes 

püblicos acusados de atos de improbidade, antes mesmo da notificaçãô prévia, o tema 

ja fol amplamente debatida pelos Tribunais Superiores. S  

0 Superior Tribunal de Justica, aO jular o Recurso Especial 

•  1.366.721/BA, sob o rito dos recursos repetitivos art. 543-C do Código de Processo 

Civil - sedimentou jurisprudência no sentido de que 'E possIvel decretar, de forma 

fundamentada, medida cautelar de indisponibilidade de bens do indlciado na hpótese em que eistam 

fortes indIcios acerca daprdtica de ãto de improbidade lesivo ao erário ". 

. 	
Convém colacionar a ementa do julgado, coilfira-se: 	 - 

DIREITO ADMINISTRATWO E PROCESSIJAL CIVIL. REQUISITOS DA 
MEDIDA CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE. DE BENS PREVISTA 
NO ART. 7°  DA LET 8.429/1992. RECURSO REPETITWO (ART. 543-C DO 
CPC E RES. 8/2008-S.TJ). 

	

- 	E possivel dectetar, de forma fundainentada, medida cautelar de 
S mdisponibilidade de bens do indiciado na hipotese em que exs 	ortes 

indicios acerca da prática de ato de improbid.ade lesivo ao ario. De f o, o 
- 	 -art. 7° da Lei 8.429/1992 (Lei de Thprobidade Admini tiva) insti 	a 

cautelar de indisponibilidade de bens que apresenta áter es 	rela 	a 
compreénsão geral das medidas cautelares. Iss porque ara a ecre o da 
referida medida, embora se exija a demonstra o de mus boni ris - 	stente 

S 	- - 	em fundados indIcios da práticá de atos de pro ade -, é es 	aria a prova 
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• 	 - 

de periculum in mora concreto - ou seja, de que os réus estariam dilapidando 
- 

	

	efetivamente seu pattimónio ou de que des estariam na iniinência dc faze-b 
(colocaiido em risco eventual ressarcimento ao errio). 0 requisito do periculum in 

• mora estaria implicito no referido art. 7, pargrafo wico; cia Lei 8.429/1992, que 
visa assegurar "o integral ressarcimento" de eventual prejuIzo ac ,  ethrio, o que, 
inclusive, atende a determinação contida no art. 37, § 4, da CF (REsp 1.319.515-
ES, Primeira Secão, DJe21/9/2012; e EREsp 1.315.092-RJ, Primeira Seção, DJe 

- - - 7/6/2013). Ora, coino a indisponibilidaddos bens visa evitar que ocorra a 
dilapidaçao patrimonial, não 6 .  razoável aguardar atos 'conçretos 
direcionados a sua diminuicao on ckssipaçao, na medida em que exigir a 

• - 	 ,-' 	comprovação de que esse fato estaria ocorteudo ou prestes a ocorier 
• 

	

	tornatia dificil a efetivacao da medida cautelar em an.lise (REsp 1115.452- 
MA, Segunda Tunna, DJ 20/4/2010). Além do mais, o disposto no referido 

• - 	 - 	 art. 70  em nenhuin momento exige o requisito da urgência, reclamando 
apenas a - demonstraçâo, numa cognicao swnária, de que •o ato de 

• improbidade 'causou - lesäo ao patrimônio páblico ou ensejou 
ennquecimento ilhcito. REsp 1.366.721-BA, Rel. Mm. Napoleão Nunes Maia 
Filho, ReL para acórdão Mm. Og Fernandes, julgado em 26/2/2014 

Outros julgados cia Colenda Corte Superior de Justica, bern corno do 

Egrégio Tribunal Regional Federal da ia Regiao, também embasam a possibilidade de 

decretaçäo da indisponibiliclade de bens antes cia notificação para a defesa pévia, 

iiistràrivarnent • - 

- - 	 - - ADMINISTRATWO. - RECURS 0 ESPECIAL. MEDIDA CAUTELAR. 
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. 

- 

	

	NATUREZA JURIDICA. NOTIFICAçAO- PREVIA. PROCEDIMENTO 
ESPECIFICO SOMENTE APLICAVEL AO PROCESSO PRINCIPAL. - 	
LIMITES DA CONSTRIçAO. PRECEDENTES DO STJ. REçURSO 

•- - - - ESPECIAL PROVIDO. 1. Na hiótese examinacla, o Ministério Ptiblico Federal 
ajuizou acão cautelar prepaxatória de açao civil de im15robidade administrativa 
contra os ora recorridos (fis. 70/87), na qual foi deferida, entre outros pedidos, a 
indisponibilidade de todOs os hens dos referidbs réus (fls. 24/30). A Corte a quo 
afastou a referida constrição em razão dos seguintes fundamentos: a) a medida 

• 	 cautelar no observou o rito previsto na Lei de Improbidade Administrativa que 
• 	 exige a notificaçäo prévia do requerido 

 
Para apresentação de defesa prévia; b) a 

• 	indisponibilidade dos hens somente poderia - recair sobre bens adquiridos 
supostamente após o fato apontado como improbo. 2. F not ória a 	enc'á do 

- 	procedimento especifico cia ação civil de irnprobidade adminis va, 
- 	art. 17 e parágrafos dli Lei 8.429/92, especificamente a Las re 	at e de sa 

• 	 - 	prévia que antecede o recebimento da petição inicial cia r cr1 ação. ntre nto. 
- • 	 • 	

• a possibilidade de indisponibilidade de ben, o - tâ co diciada ao 

• 	 • 	 • 	

• 
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• 	e manifesta a conclusäo no sentido de que a referida fase preliminar somente é 
aplicável a "aco principal", no caso especIfico a ação civil pot improbidade 

- administrativa, mas inexigIvel em medida cautelar prepatatoria. 3. A natureza 
jurIclica da indispothbilldade de hens prevista na Lei de Improbidade 
Aäministrativa e manifestamente acautelatória, pois visa assegurar o resultado 
pratico de eventual iessarcimento ao errio causado pelo ato de improbidade 
aclministrativa. Assim, o pedido pode ser formi1ado incidentahnente na aco civil 
de inaprobidade administrativa ou medida cautelar preparatória, e deferido, 
mecliante a presenca dos requisitos autori2adores, antes mesmo;& notificacao do 
réu Para a apresçntação de defesa prévia. 4. A decretação de indisponibilidade de 
hens em decorrência da apuracão de atos de imptobidade adininistrativa deve 
observar o teor do art. 70,  parágrafo iinico, cia Lei 8.429/92, limitando-se a 
constriço aos hens necessrios ao ressarcimento integral do datio, ainda que 

• 	adquiridos anteriormente ao suposto ato de improbidade.- 5. Provimento do 
tecurso especial. 	 - 

• 	 (STJ - REsp: 1040254 CE 2008/005928877, Relator: Ministra DENISE ARRUDA, 
Data de Julgamento: 15/12/2009, TI - PRIMETRA TURMA, Data de Publicação: 
DJeb2/02/2010) 

• . 	
PROCESSO CWIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. AçAO DE 
IMPROBIDADE. DECRETAçAO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS 

• . 	- ANTES DA NOTIFICAçAO. 1. A decisäo que detetmina a indisponibilidade de 
- 

	

	seus bens e medida que pode e deve, muitas vezes, set tomada antes do exame de 
recebimento da inicial, antes 'mesmo de proceder-se a notificacäo ( 7° do art. - 17 da 

• 

	

	 Lei 8.429/93), desde que presentes os requisitos do fumus both iuris e periculum in 
mora, Para acautelamento dos hens do réu, enquanto aguarda-se o desenrolar do - 

- 	processo. Trata-se de uma medida cautelar preparatória, não implicándo 
- cerceamentô :de  defesa. 2. Havendo indicios veementes da prática de atos de 

. improbidade (fumus born iuris) pot parte di ré, e existindo o periculurn in mora, é 
de decretar-se o seqüestro dos. seus hens, proporcionalmente ao dano causado, 
Para acautelar o erário. 3. Se o agravante' foi beneficiário das supostas fraudes, não 

• 	fazendo parte da possIvel quadrilha, não pode ser so1idria pelo total dos darios. 4. 
• 	 : 	, 	Provirnento -parcial do recurso. 	• 	- 	- . ,. 	 .. 	- 

. - • 	(LRF-1 - AG: 18520, DF 2008.01.00.018520-8, Relator? DESEMBARGADOR 
FEDERAL TOURINHO NETO, Data deJulgamento: 09/12/2008, TERCEIRA 

• 	
. TURMA, Data de Publicaço: 02/02/2009 e-DJFI p.138). 	 - 

- • 	- Dessa forma, ante o inconteste acervo probat6rio 	- ens jou a ,  

persecuco penal dos ora requeridos - e dos fundamentos que e a am .  as 

condenaçOes, que coadunam-se corn os dispositivos leg e a 	spru end 	atria, 

- 	 - - - 
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faz-se imperiosa a decretação da indisponibilidade de hens dos requeridos afIm de 

garantir o rearcimento ao erário. 

Diante de' todo o exposto,. DEFIRO 0 PEDIDO LIMINAR para 

decretar a indisponibilidade de hens dos requeridos GERSON OSMAR BRUNO 

MAGALHAES SENNA, PJGARDO BAIRBOSA DE ALBUQUERQUE; SERGIO 

LIMA ALS, WALDELO CAO ROSA -JUNIOR, FWO 

CAVALCANTE SALOMO, JOSE' ROBERTO LUCIANO LIMA, MARIA 

• MARGARET,  HE BAN1I5EIRA PINTO e MARINALVA DE OLIVEIRA ROSA, ate 

o montante de R$ 796.037,90 (setecentos e noventa e seis mu, trinta e sete Reais e 

noventacentaos). 

EFETUE-SE a penhora eletrônica do clinheiro existente em contas 

correntes ou aplicacOes financeiras do (s). requeridos junto as instituióes financdiras 

do Brasil (art 665-A do Codigo de Processo Civil) pot intermedio do sistema BACEN 

JUD. 

0 bloqueio deve incidir sobre quantia suficiente para a satisfaç.o do 

crédito. 

Determino o desbloqueio CaS0 os valores encontrados sejam no total 

inferiores a R$ 100,00 (cern reais) 

• 	
0 desbloqueio do valor excedentè deverá set feito após o decurso do 

prazO para impugnacào. 

No havendo impugnacão, determino a transferência dos valores 

eletronicamente bloqueados pata conta judicial a ser aberta na agência 3911 da Caixa 

Econômica Federal.  

Oficie-se a Caixa Econômica' Federal para pr ede a 	ação dos 

valores em uma unica conta judicial, caso seja necessno 
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Caso não haja valorés bloqueados ou se os valores forem insuficientes Para 

alcançar o valor total do ressarcirnentó ao erário, determino a busca dos bens do 

devedor em todos os sistemas dispon{veis nesta Secretaria e, se possivel, a subsequente 

penhora. 	 S  - 	 • 

Qflcie-se aos Cartórios dé Imóveis do Distrito Federal e aQs Cartórios de 

Imóveis do MunicIpios de Itamaracá/PE, Jaboato dos Guararapes/PE, Sapé/PB e 

Salvador/BA, infOrnando-os do teor desta decisão- e comunicando-Ihes que foi 

decretada a indisponibilidade dos hens dos requetidos, Para que adotem as 

• 	• providências cabiveis. 	 S 	
: 

Sendo encontrado velculo alienado fiduciariamente, EFETUE-SE a 

penhora sobre seus direitos e o blbqueio pelo Sisterna RENAJUD, bem como oficie-

se ao respectivo DETRAN solicitando todas as informacoes relativas a seus registro, 

INTIIv[ANDO-SE, se necessário, o requerente para que indique o endereço da 

1nst1tuiço financetra a fim de se proceder a penhora 

Feita a indicaço, proceda-se a penhora, devendo a instituiçäo fInanceira 

ser intimada para: 1 - não pagar créditos do requerido e não dispor dos créditos do 

requerente; 1 - encaminhar eventual caita de desalienacão do veIculo diretamente a 

este JuIzo;: 3 1  — inforinar o valor do débito remanescente garantido por tal hem. 

Intime-se a UNLkO 'Para, se assim desejar, integrar a lide: 

• 	 Intime-se o Ministérto Püblico Federal Para integrar o polo ativo desta 

demanda, na qualidade de litisconsorte ativo. 	
S 

Notifiquem-se Os requeridos, na fotma do aft. 17, § 70, da Lei n° . 72, 

Para o oferedmento de defesa prévia, no prazo de quinze dias. 	
S 

S 	 • 	 Findo o prazo, retornem os autos, conclusos • ra ecisão 	o ao 

S 	 recebimento da peticão inicial. 	 S 	
S 

- 
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